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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
Segurança e Medicina do Trabalho, de modo a implantar, coordenar e elaborar:
Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR; Programa de Controle Médico de Saúde
Ocupacional - PCMSO; Laudo Técnico das Condiçóes Ambientais do Trabalho - LTCAT;
Laudo de lnsalubridade e Periculosidade - LlP.

INTERESSAOO: Secretaria Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores/SE

1. DEFINI cÃo oo oe.Jeto tarr. lnciso XXlll alínêa "a" da Lei no í4.í33/20216o

í .1 . A contratação sêrá rcalizada por meio de contratação direta, na hipótêse de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 75, inciso ll da Lei no 14.133t2021,
iendo por objeto a contratação de empresa êspecializada na prestaçâo de serviços dê
Segurança e Medicina do Trabalho, a fim de atender às necêssidades da Secretaria
Municipal de Saúde conforme as especificações êstabelêcidas neste instrumento.

2. ESPECIFICACOES E OUANTIDADES (art.6o. lnciso XXlll, alínea "a" da Lei no

2.1. Natureza do Objeto

2.1.í. Os serviços objeto desta contrataçâo são classificados como de natureza comum,
tendo em vista que seus padrôes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 60, inciso
Xlll, da Lei n' 14.13312O21.

2.1.2. Para fins de aceitabilidade da proposta, será observada a compatibilidade dos
preços ofertados com o orçamento estimado, obtido por meio de pesquisa de preços,
devendo a escolha da proposta mais vantajosa observar, em regra, o menor preço
dentre as propostas válidas.

2.2. Vigência do Contrato

2.2.1. O prazo do contrato será de 06 (seis) meses, podendo o mêsmo ser prorrogado,
em caso dê necessidade ou vantajosidade para a Administração Pública, dentro dos
limites previstos em Lei.
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2.2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

3. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO (art. 60. inciso XXlll, alínea 'b', da Lei no

3.í. A fundamentação da contratação se encontra pormenorizada em justificativa
apresentadâ no DFD - Documento de Formãlização de Demanda, bem como neste
Termo dê Referência.

3.2. A contratação descrita neste Termo de Referência se relaciona à contrataÇâo de
empresa especializada na prestação de serviços de Segurança e Medicina do Trabalho,
tendo como fundamênto implantar, coordenar e elaborar: Programa de Gerenciamento
de Riscos - PGR; Programa de Controle Médico de Saúdê Ocupacional - PCMSO;
Laudo Técnico das Condiçôes Ambientais do Trabalho - LTCAT; Laudo de lnsalubridade
e Periculosidâde - LlP, visando o atendimento à legislação vigente, melhoria da
qualidade de vida, desênvolvimento de ambiente de trabalho saudável e controle das
exposições aos riscos associados às atividades profissionais da casa. É necessária
revisão anual dos programas de segurança e medicina do trabalho abrangendo novos
riscos e necessidades de controle.

3.3.A contratação visa, ainda, assegurar o cumprimento das Normas Regulamentadoras
relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (em especial as NR-í, NR-7, NR-15 e NR-
16 da Portaria no 3.21411978) e da legislação previdenciária pêrtinênte (Lei no

8.21311991 e Decreto no 3.048/1999), garantindo a elaboração e atualização dos
documentos ocupacionais obrigatórios.

4. DA FUNDAMENTAGÂO LEGAL

4. I . A contratação será formalizada por meio de Dispênsa de Licitação, conforme
permissivo legal contido no art. 75, ll da Lêi Federal no 14.133121 , que permite
contratação direta que envolva valores inferiores a R$ 65.492,1í (sessenta e cinco mil
e quatrocentos e novênta e dois reais e onze centavos), no caso de serviços em geral
e compras.

4.2. Nesse sentido, uma vez que a contratação pretendida corresponde a valor inferior
ao referido na Lei e a despesa não constitui fracionamento indevido, bem como o
somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do
mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, por esta unidade gestora,
não ultrapassa o limite estabelecido pelo art. 75, ll da Lei Federal no 14.133121, destaca-
se o plêno atendimento dos requisitos legais.

4.3. Sobre a faculdade do Estudo Técnico Preliminar (ETP), de acordo com a lnstruÇão
Normativa SEGES/ME no 58, de I de agosto de 2022, especificamente em seu art. 14,
inciso l, a elaboração do Estudo Técnico Preliminâr (ETP) é facultativa em algumas
hipótêses de dispensa de licitaçáo, conforme previsão nos incisos l, ll, Vll e Vlll do art.
75 e no §7o do art. 90 da Lei no 14.13312021.

'14.133t20211

4.4. No caso concreto, considerando que se trata de uma dispensa fundamentada no
art. 75, ll da Lei no 14.13312021, considerando também a nalureza simples da
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contrâtação, o reduzido vulto econômico envolvido e a ausência de complexidade
técnica na definição do objeto, a Administraçáo Pública, com fundamento no dispositivo
supracitado, exerceu a faculdade legal e deliberou pela não elaboração do ETP, em
observância ao princípio da proporcionalidade e à busca pela eficiência administrativa.

4.5. A contratação direta observará, ainda, o disposto no aft.72 da Lei no 14.13312021,
que estabelece as regras gerais para instrução e formalização das contratações diretas,
e o art. 60, inciso XXlll, que define o termo de referência como documento contendo, no
mínimo, a descrição do objeto, a fundamentaçâo da contratação, o modelo de execução
e de gestão do contrato, as exigências de habilitação e os critérios de pagamento, dentrê
outros elêmentos.

5. DESCRICÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 60, inciso XXI|l, alínea 'c', e
art. 40. §ío. inciso l. a Lêi no 14.133120211

5.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada na prestação de
serviços, quais sejam, implantar, coordenar e elaborar: Programa de Gerenciamento de
Riscos - PGR; Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO; Laudo
Técnico das Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; Laudo de lnsalubridade e
Periculosidade - LlP, sendo rcalizada mediante processo de contratação direta, via
dispensa de licitação, tendo em vista que os valores não ultrapassam o limitê
estabelêcido pelo art. 75, ll da Lei Federal no 14.133121, contêmplando o processo
desde a contratação até a efêtiva prestaçâo do(s) serviço(s), garantindo o pleno
atendimento das necessidades da Administração Municipal, tendo em vista ter se
mostrado a solução mais adequada devido a relação custo-benefício, bêm como pela
rapidez na contrataçâo.

5.2. De acordo com o art. 23 da Lei n' 14.13312021, o valor estimado para a contrataÇão
deve ser compatível com os valores praticados pelo mercado, considerando a economia
de escala ê as características do local de execução do objeto, o que foi observado no
caso concreto, a solução escolhida ioi realizar a contrataçáo de tais serviços por meio
dê um processo de contrataçâo direta criterioso e alinhado aos princípios de legalidade,
eficiência, economicidade, e desenvolvimento nacional sustentável.

6. REQUISIT S DA CONTRATACAO Ía 6o. Xxlll. alínea 'd'. da Lei no 14.1331211

6.1 . Respeitados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a
CONTRATADA deverá adotar práticas de sustentabilidade ambiental durante a
prestação dos serviços contratados, observando, sempre que aplicável e tecnicamente
viável, os critérios, práticas e diretrizes para a promoção do desenvolvimênto nacional
sustentávê1.

6.í.2. Sem prejuízo do disposto no item 6.1, a CONTRATADA se compromete a
minimizar os impactos ambientais negativos existentes para a prestação dos serviços
contratados, priorizando o uso de materiais recicláveis, reciclados, biodêgradáveis, com
menor emissão de gases de efeito estufa, maior eficiência energética e menor geração
de resíduos, bem como observar o disposto nos planos de Logística Sustentável

Sustentabilidade

í( t)Y

§valm
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

eventualmente instituídos pelo órgáo CONTRATANTE, sempre que tecnicamente viável
e economicamente justificável.

Subcontratação

Garantie da contratação

6.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei no
14.133t21.

6.4. A empresa CONTRATADA se obrigará a prestar os serviços objeto desta
contratâçáo em perfeitas condiçôes de uso, empregando materiais de qualidade e
observando rigorosamente as Especificaçôes Técnicas, Normâs Técnicas aplicáveis e
quâisquer instruções e regulamentos complementares emitidos pela Administração
aplicáveis ao objeto contratado.

6.5. A empresa CONTRATADA se obrigará a atender as demais exigências conlidas
nos tópicos relativos ao modelo de execução do contrato e a forma e critérios de seleção
do fornecedor-

7.MoDELO DE EXECUCÃo cotttRetunl arts.60 xxill alínea "e" e 40 § 1o

inciso ll, da Lei no 14l,13U20211

7.1 . O recebimento do objeto contratado será realizado na forma provisória e/ou
definitiva, conforme a natureza do objeto, a complexidade da verificação e a
nêcessidade de testes, vistoria ou prazo de observação, nos termos dos arts. 140 a 144
da Lei no 14.13312021.

7.2. Quando adotado, o recebimento provisório consistirá na verificação inicial da
conformidade do objeto entregue com as especificações contratuais, podendo ser
formalizado por termo circunstanciado, atesto em documento hábil ou outro instrumento
equivalentê, assinado pelo servidor ou responsável dêsignado pêla Administração.

7.3. O recebimento definitivo, quando exigido, será realizado após a conclusão do prazo
de observação, testes ou vistoria, se houver, mediante confirmação de que o objeto
atende integralmentê às condições contratuais, formalizando-se por termo próprio ou
registro equivalente.

7.4. Nos casos em que, em rczáo da naturêza simplês do objeto ou da pronta vêrificação
de sua conformidade, não se mostrar necessária a etapa de recebimento definitivo, o
recebimento pÍovisório poderá ser considerado suficiente para fins de aceitação do
objeto, liquidação da despesa e pagamento.

7.5. Quando aplicável o recebimento definitivo, este ocorrerá no ptazo de ate 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, após a verificação da qualidade e da quantidade do objêto, podendo o
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prazo sêr excepcionalmênte prorrogado, de forma justificada, quando houver
necessidade de diligências complementares.

7.6. Havendo controvérsia quanto à dimensão, qualidade ou quantidade do objeto
executado, será observado o disposto no art. 143 da Lei no 14.13312021 , devendo a
CONTRATADA sêr comunicada para êmissão de nota fiscal referente à parcela
incontroversa, para fins de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo destinado à correção de inconsistências na êxêcução do objeto ou ao
saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, identificadas pela
Administração, não será computado para fins de contagem do prazo de recebimento
definitivo, quando aplicável.

7.8. O recebimento, seja provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez, segurança e qualidadê do objêlo, nem a responsabilidade
ético-profissional pela perfeita execução contratual.

7.9. As atividades de montagem, instalaçáo ou quaisquer outras necessárias ao pleno
funcionamento ou utilização do objeto, quando houver, correrão por conta da
CONTRATADA e constituirão condição para o recebimento, provisório ou definitivo,
conforme o caso.

Disposições Gerais

7.1 1 . O servidor, setor ou unidade administrativa responsável pelo acompanhamento da
entrega e pelo recebimento dos serviços será indicâdo na ordem de serviço, instrumento
equivalente e/ou designado pela Administração.

7.12. A prestação dos serviços deverá ocorrer, preferencialmente, no horário de
funcionamento do órgão demandante, de segunda a sexta-feira, em dias úteis.

7.13. Excepcionalmente, a Administração poderá solicitar a prestação dos serviços fora
do horário normal de expediente, bem como aos sábados, domingos ou feÍiados, desde
que haja prévia comunicação à CONTRATADA, observadas as condiçôes acordadas
entre as partes.

7.14. A execução integral do objeto deverá ser concluída no prazo de até í5 (quinzê)
dias, contados da emissáo da Ordem de Serviço ou instrumento equivalente,
considerando a naluteza da soluçâo, a complexidade das atividades envolvidas e a
urgência do atendimento da demanda âdministrativa.

7.15. Caso a CONTRATADA identifique a impossibilidade de cumprrmento do prazo
inicialmente estabelecido, deverá comunicar previamente â Administração,
apresêntando justificativa fundamentada, para fins de análise de eventual prorrogação,
ressalvadas as hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamênte comprovadas.
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7.16. A CONTRATANTE deve proporcionar ao CONTRATADO todos os meios
necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
coÍrêspondentê instrumento de ajuste.

7.17. A CONTRATADA deve se responsabilizat pot todos os ônus e obrigações
concernentes à legislaçáo fiscal, civil, tributária, previdenciária ê trabalhista, bem como
por todas as despêsas e compromissos assumidos, a qualquer título, pêrante seus
fornecedores ou terceiros em razâo da execução do objeto contratado.

7. í 8. A CONTRATADA deve emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da
empresa que efetivamente apresentou a documentação de regularidade e qualificação
exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta.

7.19. A CONTRATADA responde, independentemente de culpa, por qualquer dano
pessoal ou patrimonial ao Órgão Contratante, ou ainda a terceiros, na execução do
objêto deste Termo e da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a
responsabilidade pelo fato dê haver fiscalização ou acompanhamento do contrato pelo
Órgão Contratante.

7.20. A CONTRATADA deve arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devêndo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta náo seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contrâtação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124, ll, "d" ,

da Lei n' 14.133, de 2021.

7 .22. A conlralada deverá executaÍ, no mínimo

Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR
Levantamento técnico presencial dos ambientes de trabalho;
ldentificação e inventário de riscos ocupactonais:
Avaliação qualitativa e, quando necessária, quantitativa;
Elaboração de plano de ação com medidas de controle.

7.22.1

7-21. Constatada, a qualquer tempo, a prestação de serviços em desconformidade com
as especificações técnicas, quantitativas ou dê qualidade êstabelecidas no Termo de
Referência, no edital ou no contrato, a CONTRATADA deverá proceder à correção do
serviço, no prazo dê até 5 (cinco) dias úteis, contado da notificação formal da
Administração, sem qualquer ônus adicional para a Administração Pública, inclusive
quanto a custos de transporte, logística, retirada, nova entrega ou quaisquer outras
despesas decorrentes.

7.21 .1 . A CONTRATADA deve manter, durantê toda a execução, todas as condiçôes de
habilitação/qualificação exigidas na contratâção direta.

7.22.2. Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO
. Elaboração e coordenação do programa;
. Definição de protocolos de exames ocupacionais;
. lndicação de exames admissionais, periódicos, de retorno, mudança de função

e demissionais.
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3. LTCAT
Elaboração de laudo técnico para fins previdenciários;
Caracterização de exposiçáo a agentes nocivos;
Fundamentação técnica e legal.

7.23. Requisitos dê execução

. Realizar visitas técnicas presenciais nas unidades indicadas pela Administração;. Executar mêdições tecnicas quando necessárias;

. Entregar todos os programas e laudos em:
o Íormato digital editável;
o formato PDF assinado pelo responsável técnico;

. Apresentar relatórios claros, fundamentados e auditáveis;

. Prestar suporte tecnico para esclarecimêntos durante a vigência contratual;
o Atualizar documentos sempre que houver alteração de ambiente, processo,

função ou rrsco.
. Levantamento de Dados Operacionais: Diagnóstico in loco dos processos de

trabalho.
. Análise de Postos de Trabalho: Avaliaçáo qualitativa e quantitativa das

exposiÇões.
. Coleta de Evidências: Validaçáo técnica das atividades desenvolvidas para

suporte documental.

7.24. Requisitos de qualidade dos documentos

Os documentos técnicos deverão conter, no mínimo:
. Metodologiautilizada;
. ldentificação dos ambientes e funções avaliadas;
. Descrição dos riscos encontrados;
. Critérios de avaliaçáo adotados;
. Medidas de controle recomendadas;
o Fundamentaçãonormativa;
. Responsáveltécnicoidentificado.

Os laudos e programas deverão estar aptos para apresentação em fiscalizações
trabalhistas, prêvidenciárias e auditorias de controle.

Todos os documentos elaborados devêm estar em conformidade com as Normas
Regulamentadoras relativas à Segurança e Saúde no Trabalho (em especial as NR-1,
NR-7, NR-15 e NR-16 da Portaria no 3.21411978) e da legislação previdenciária
pertinente (Lei no 8.213l199í e Decreto no 3.048/1999), garantindo a elaboração e
atualização dos documêntos ocupacionais obrigatórios.

7.25. Rêquisitos de confidencialidadê
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. Avaliação das atividades e ambientes;
. Enquadramento técnico conforme normas vigentes;
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A contratada deverá manter absoluto sigilo sobre:
. Dados médicos e ocupacionais,
. lnformações funcionais dos servidores;
. Dados técnicos internos da Administração

8. MODELO DA GESTÃO DO CONT TO (aÉ. 6o. Xxlll. alínea "f" da Lei
14.133t20211

8. í . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com âs cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consêquências de sua inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspênsâo do contrato, o
cronograma de execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mênsagem
eletrônica para esse fim.

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representantê da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o rêpresentante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá infoÍmaçôes acerca das obrigaçôes
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicávêis, dentre outros.

8.6. A CONTRATADA nâo pode contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,
companheiro ou parênte em linha reta, colatêral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do art. 48,
parágrafo único, da Lei no 14.'133, de 2021.

8.7. A CONTRATADA deve cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a
reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas especificas, para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz,
quando se enquadrar nestas hipóteses, conforme o disposto na legislaçáo, respeitadas
as proporções para empregar pessoas com dêficiência, que variam de acordo com a
quantidade de funcionários-

8.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. í 1 7, caput).

Fiscalização Técnica

Avenida Liberdade, no SÀ{, centro CEP 49600-000 Nossa Senhôra das Dores - Sergipe
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8.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, dê modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto no 11.246, de 2022, art.22,Vl).

8.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133,
de 2021, aÉ.. 117, §1o, e Decreto no 11.246, de 2022, arl.22,ll).

8.9.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notiÍicações para a correção da execução do contrato, deteÍminando pnzo parc
a corrêção. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 22, lll).

8.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imêdiatamente ao gestor do
contrato. (Decreto no 11.246, de 2022, arl.22,V).

8.9.5. O Íiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, êm tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistâs à rênovação tempestiva ou à
prorrogação contratual (Decreto no 11.246, de 2022, arl.22,Vll).

Gestor do Contrato

8.10. O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo dâ ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, êlaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21 , l\4.

8. í í . O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridadê supeÍior àquelas que ultrapassarem
a sua competência. (Decreto no 11 .246, de 2022, art. 21, ll).

8.12- O gestor do contrato acompanhará a manutênção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstam o fluxo normal da liquidaçáo e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, lll).

8.'13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da âvaliaçáo rcalizada
pelos fiscais tecnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes
assumidas pelo contratado, com mênção ao seu desêmpenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
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8.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção dê mêdidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas nêcessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto no 11 .246, de 2022, an. 22, lV).
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto no 11.246, de 2022, art. 21, Vlll).

8. í 4. O gestor do contrato tomará providências para a formalízação de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 1 58 da Let no 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto no 11.246, de 2022, ari. 21 ,

x)

8.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecuçáo dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto no
11.246, de 2022, aÍ1.21,V1).

8.í7. Na formâ do que dispõe o artigo 117, caput da Lei no 14.133121 ficará designado
servidor nomeado em portaria específica, apênsa a esie instrumento contratual, para
acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato.

9. CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 60, lnciso Xxlll, atínea "h" da

Forma de prestação dos serviços

9.1- A prestação dos serviços de Medicina do Trabalho (Saúde Ocupacional) será
realízada em execução única, conforme escopo dêfinido nêste Termo de Referência,
mediante agendamento prévio com a Contratante e observância das normas técnicas e
legais aplicáveis-

Exigências dê habilitação

9.2. Para fins dê habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

9.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas l\Iercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

9.4. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição dê
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçâo ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio httos:/iwww.qov. br/empresas-e-neqocios/pt-
br/emo ndedor

9.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
idêntificada como emprêsa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mêrcantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
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8.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçáo pertinente ao sêtor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela Íiscalização e gestão nos termos do contrato.

Lei no 14.133/202í )
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comprobatório de seus administradores

9-6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa ondê se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelêcimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREUME no 77, de í8 de
março de 2020.

9.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de sêus
administradores.

9.8. Filial, sucursal ou agência dê sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filiâ|, sucursal ou agência da sociedadê simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

9.9. Sociedade cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto social, com a ata da assembleia
quê o aprovou, devidamente arquivâdo na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sêde, além do registro de que trata o art. í07 da
Lei no 5.764, de '16 de dezembro 1971 .

9.í0. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alteraçõês ou da consolidação rêspectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

9.í2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secrêtaria dâ Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aquelês relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Sêcretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.í3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9. í 4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediânte a apresentaÇâo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativâ, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, âprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

9.15. Prova de inscrição no câdastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual.

9.16. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

Avenida Liberdade, no S,N, centro CEP 49600-000 Nossa Senhora das Dores Sergipe
CNPJ I I.389.851/000r -94

Página 1l de 18



PREFEITUR,A MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

9.í7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
aprêsentação de declaraçâo da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da Lei.

9. 18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar no 123,
dê 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

Qualificação Eco nôm ico-F ina nceira

9.1 9. 1 . Não será exigida a apresentação de Balanço Patrimonial ou demais
demonstrações contábeis, tendo como Íundamento o seguinte:

9.19. í.1. Nos termos do art. 63, inciso lll, da Lei no 14.13312021, a Administração Pública
pode exigir demonstraçõês contábeis como critério de habilitação econômico-financeira,
desde que observadas â natureza, o porte da empresa, a complexidade, regionalidade
e o valor do contrato.

9.19.1.2. No presente caso, considerando diversos aspectos, dentre os quais as
questôes envolvendo o valor estimado e a complexidade operacional, a exigência de
balanço patrimonial ê outras demonstraçóes contábeis se mostra desproporcional e
desnecessária, não representando ganho efetivo na análisê da capacidade financeira
das licitantes.

9.20. Atestado(s) eiou declaração(ões) de capacidade técnica, êxpedido(s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, ou regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente, quando for o caso, em nome da licitante, que
comprovem a sua aptidáo para desempenho de atividade pertinente e compatível êm
características, quantidadês e prazos com o objeto deste Termo e da licitação e/ou o
prêstação de serviços similares, equivalentes ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente.

9.2í. Os atestados dê capacidade técnica poderão ser apresentâdos em nome da matriz
ou filial do fornecedor.

9.22. Os atestados deverão conter as seguintes informações, que permitam a
identificação correta do prestador, tais como:
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9.19. Será exigida somente a Certidáo Cível negativa quanto a processo de falência
expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.1 33, de 2021 , art. 69, caput,
inciso ll.

9.19.1.3. A exigência da Certidão Negativa dê Falência, Recuperaçâo Judiciâl ou
Extrajudicial revela-se, portanto, suficiente e adequada para resguardar o interesse
público, estando em conformidade com os princípios da razoabilidade,
proporcionalidade, eficiência e economicidade, nos termos da Lei no 14.13312021.

Qualificação Técnica

(§2;
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Nome, CNPJ e endereço completo do emitente da certidão;
Nome e CNPJ do prestador;
Data de emissão do atesto ou da certidão;
ldentificação e assinatura do signatário (nome e cargo que exerce na emitente)

. Ser empresa especializada na área de Segurança e Medicina do Trabalho;. Possuir equipe técnica composta por profissionais legalmente habilitados,
conforme o serviço a ser executado, incluindo, no mínimo:

o Médico do Trabalho;
o Engenheiro de Segurança do Trabalho;
o Técnico de Segurança do Trabalho, quando necessário;. Comprovar habilitação profissional e registro nos respectivos conselhos de

classe;
o Emitir os documentos técnicos com assinatura do responsável técnico;. Fornecer Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou documento

equivalente, quando exigido.

10. cR ITERIOS DE PAGAMENTO DA CONTRATA cAO (art. 60. lnciso XXlll. letra "q"

a)
b)
c)
d)

9.23.. o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovaçáo da
legitimidade dos atestados, apresentando, quandó solicitado pela Adminisiraçao, copià
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante é local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.24. Apresentar comprovação de que o responsável técnico pela elaboração dos
programas e laudos (PGR, PCMSO, LTCAT e Llp) possui formação em Engen-haria de
segurança do Trabalho ou Medicina do Trabalho, com registio ativo no- respectivo
conselho profissional (CREA/CONFEA ou CRM), bem como Anotaçào de
Responsabilidade Técnica - ART ou documento equivalente, quando cabível.

9.25. A contratada deverá:

da Lei no1 4.133t20211

Liquidação

10.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 70, §3o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 2712022.-

'10.í.'1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

10.2. Para fins de liquidação, o setor competênte deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários
e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato ê do órgão contratante;

Avenida Liberdade, no S,N, centro CEP 49600-000 - Nossa Senhora das Dores Sergipe
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d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.3. A liquidação da despesa terá por base as medições dos serviços efetivamente
executados, dêvidamente comprovadas por meio de relatórios, ordens de serviço ou
documentos equivalentes emitidos pêla CONTRATADA e atestados pelo gestor ou fiscal
do contrato, em consonância com as regras de recebimento provisório e deÍinitivo
previstas no item 7 deste Termo de Referência.

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, âinda, circunstância que impeça a liquidaçâo da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pâgamento ficará sobrêstado até que a Contratada providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratânte.

10.5. A Notâ Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidâde fiscal, nos termos do art, 90, §21 da Lei no 14.13312021.

í0.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratânte.

í0.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considêrada improcedêntê, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à êxistência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

10.8. Persistindo a irregularidade, a contratante dêverá adotar as medidas necêssárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
à contratada a ampla defesa.

10.9. Havendo a eÍetiva execuçáo do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, âté que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto aos órgãos competentes.

'10.10. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lêi
no '14.1 33, de 2021 .

í 0.1 1 . A AdministraÇão deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no Termo; b) identificar possível razão que impeça a
participação em licitaÇão, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (lnstrução Normativa no 3,
de 26 de abril de 2018).
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Prazo de pagamênto

10.12. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução
Normativa SEGES/ME n" 77 , de 2022.

10.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realizaçâo, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária, ou
outro índice oficial adotado pela Administração.

Forma de pagamento

10. 1 5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

10.í 7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

'10.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complemêntar no í23, de 2006, não sofrêrá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele rêgime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tribulário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1í. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS (Art. í55 da Lei no 14.133t20211

1 1. í . Comete infração administrativa, nos termos da Lêi no 14.133, de 2021, a
CONTRATADA que:

0

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de êntregar a documentação exigida para o cêrtame;
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
ense.jar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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10.14. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para credito em banco,
agência e conta correnle indicados pelo contratado.

10.16. Quando do pagâmento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçâo falsa durante a dispensa ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;j) comportar-se dê modo inidôneo ou comêter fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrâtâção;

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§2o, da Lei);

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, semprê quê não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (ârt- í56, §4o, da Lei);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem
como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei);

d) Multa:
(l) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

vâlor da parcela inadimplida, até o limite de 01 (um) dia;
(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto.

í í .3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante; (art. í56, §9o).

1 í .7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimênto da comunicação enviada pela autoÍidade competente.

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que âssegure
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento prevísto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

í1.9. Na aplicaçáo das sançôes serão considerados (art. 156, §1").
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11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com â multa; (art. 156, §7o).

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; (art. 157).
1 1.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pêlo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a difêrença será descontada da garantia prestada ou seÍá cobrada judicialmente;
(art. 156, §8o).
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) a natureza e a gravidade da infração cometida;
) as peculiaridades do caso concreto;
) as circunstâncias agravantês ou atenuantes;
) os danos que dela provierem para o Contratante;
) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

normas e orientações dos órgãos de controle.
integridade, conÍorme

1 1 .'10. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.1 33, de 2021 , ou
em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei. (art. 159).

1 1 .1 í . A personâlidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica sêrão estendidos aos seus
administradorês e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaçâo ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, êm todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. (art. 160)

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161)

11.13. As sanções de impedimento dê licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21.

11.14. Os débitos do contratado para com a Administraçâo contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou pârcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratantê, na forma da lnstruçâo
Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

í2. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATACÃO (art. 6O, Inc iso XXlll. alínea "i" da
Lei no '14.13312O211

í2.1. O valor global médio êstimado da presente licitação e de R$ 13.467,5O (treze mil
quatrocentos e sessenta e sete reais e cinquênta centavos), conforme Relatório de
Pesquisa de Mercado êm ânexo.

í3. DA ADEQUACÃO ORCAMENTÁRIA {art. 6. XXVlll alínea "i")

Avenida Liberdade, no S,4.1, centro CEP 49600-000 - Nossa Senlora das Dores - Sergipe
CNPJ I 1.389.851/0001-94

Página l7 de 18

a
b
c
d
e

..r:..ir '.:
Jí )litlpll
@§§{§



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DAS DORES/SE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

13.1. As despesas decorrentes da presentê contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento do município.

í 3.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação.

í4. DtSPOS|C Ões oeRlrs

'14.1. Em virtude com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade
competente para a análise da conveniência e oportunidade para a contratação e demais
providências cabíveis.

14.2. Consta no orçamento do exercício de 2026

Nossa Senhora das Dores/SE. 05 de fevereiro de 2026

Sa,ú /l/,roÁt
DI GO SANTOS MOREIRA
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UNIDADE ELEMENTO DÊ
DESPESA

FONTE DE RECURSO

03000
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
SAÚDE / O3OO1 .
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

2068
MANUTENÇÃO
DAS AÇÔES DE
GESTÃO E DA
REDE MUNICIPAL
DE SAÚDE

33903900 - OUTROS
SERVIÇOS DE
TERCEIROS
PESSOAL JURÍDICA

15001002
IDENTIFICAÇÃO DAS
DESPESAS COM
AÇÔES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

11

Óiretor de Departamento

AçÀO


